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Amplia a zona urbana da séde 
do Município.-

O PREFEITO DO ~IDNIC!PIO DE ARAf\AQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Munici -
pal em sessão de 22 de novembro de 1951, promulga a·seguinte 
lei :-

Artigo 12 - A zona urbana da cidade de Arara -
quara fica com a seguinte delimitação : 

" COMEÇA no marco .Q na barra do C6rrego da Ser 
vidão com o C6rrego do Ouro; da! ségue com o rumo de 88Õ 
10' N,W,, na distância de 1,660,00 m.até o marco 1; d•s
se marco segue para direita com rumo de 32 30' N.W. na
dietância de 1.280.00 m. até o marco 2; dêsse marco ségue 
para a direita com rumo de 32 45' N.E. na distância de -
1.818,00 m. até o marco 3; dêsse marco ségue à direita 
com runo de 822 15' N.E. na distância de 787,00 m. até o 
marco 4, pr6ximo à Rua do Matadouro, dêsse marco ségue à 
esquerda com rumo de 162 25' N,W., na distância de 685,00 
m. até o marco 5; dêsse marco ségue à direita com rumo
de 722 35' N.E., na distância de 370,00 m, até o marco 6; 
dêsse márco ségue à direita com rumo de 442 15 1 S,E. na 
distância de 360,00 m. até o marco 7; dêsse marco ségue 
pela Rua Padre Duarte com ru.mo de 42 10 1 S.E. na distân
cia de 260,00 m. até otmarco8; dêese marco séé:,'1lB à es 
querda com rumo de 872 40 1 N • .S. na. distância de 350,00 m. 
até o marco 9; dêsse marco ségue paralelamente à Estrada 
:r.:unicipal Araraquara-Matão com rumo de 222 55 1 N.E. na 
distância de 985,00 m. até o marco 10; dêsse marco ségue 
uma das ruas do loteamento da Chácara Harmonia com rumo 
de 672 55' N.E. na distância de 3BO,OO m. até o marco 11; 
dêsse marco ségue à direita com rumo de 192 25 1 S.E. na 
distância de 560,00 m. até o marco 12; dêsse marco oégue 
pr6ximo à "Vila Vellosa", com ruL<o de 832 35 1 S.E. na dis 
tância de 595,00 m. até o marco 13; dêsse marco ségue à
esquerda coe:' ru:mo de 62 20 1 N.E. na distância de 270,00 
m. até o marco 14; dêsse marco ségue com rumo de 772 25 1 

S.E. na distância de 180,00 m. até o marco 15; dêsse mar 
co ainda acompanhando a "Vila Vellosa" ségue à direita -
com rumo de 102 20' s.w. na distância de 478,00 m. até o 
marco i6; dêsse marco ségue à direita com rumo de 142 15' 
s.w. na distância de 1,090,00 m. até o marco 17; pr6ximos 
aos ~rrenos da Anderson Clayton; desse marco ségue à es 
querda acompanhando o loteamento dê propriedade do senhÕr 
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Santos li:ala.ra, com rumo de 74º S.E. na distância de 455, 
00 m. até o marco 18; desse marco ségue à direit2 com ~ 
mo de 12 15' S.E. na distância de 2.010,00 m, até o nar
co 19; no Córrego do Ouro; dêsse marco ségue o Córrego
do Ouro até a ponte da Estrada L':v.nicipa.l para São Carlos 
no marco 20; daí ségue a Estrada l.unicipal para 3ão Car
los com o·rumo de 31 º S.E. na distância de 650,00 m. a
té o marco 21; dêsse marco ségue à direita corü rumo de 
50º 30' S.W. na distância de 470,00 m, até o marco 22 ; 
dêsse marco ségue a Estrada de !b~a Azul com ~uno de 302 
50' N,W,, na distância de 705,00 m. até o marco 23; dês
se marco sé&~e até a barra do Córrego da Servidão onde -
teve início este perímetro".-
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Artigo 22 - !sta lei entrará em vigor na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 27 (vinte e sete) 
de novembro de 1951 (mil, novecentos e cincoenta e um),-

(a) ENG2 JOS~ DOS SANTOS 
-Prefeito Iíunicipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra. 

(a) DR. CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expediente e 

Pessoal, 
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